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ALOISIO VIEIRA PROJETO DÊ LEI No.

a

Da denominação a vonte que

municipios de Aparecida/SP a Potim/SP.

A Assembléia Legislativa do | Estado

de São Paulo decreta:

Art.1o — Passa a denominar-se "Ministro

Roberto Cardoso Alves! a ponte estadual sobre o Rio Paraíba
do Sul que liga o município die Aparecida através da Avenida

Prefeito Solon Pereira ao mun cípio de Potim.

Art.2o —| Esta lei entrarô em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Naturel de Aparecida/SP, Roberto

Cardoso Alves, foi figura proeminente no mundo golítico

em toda a região do Vale ad Paraíba, destacando-se ainda

na Cepital onde foi duas vezks Deputado Estadual, marcando

com muita notoriedade sua | passagem por Brasília como

Deputado Federal e como Ministro da Indústria e omércio

no Governo do Presidente José |Sarneyv.

Era um político de grande poder,

tendo conseguido dentre várias emendas anresentadas na

Assembléia Nacional Constit inte, êxito em quase | todas,

mostrando com isso, o alcançk de suas pvroposituras,| sempre

atualizadas e de perfeita idedtificação com os seus vropósi-

tos altaneiros.

Advogado, | era um político nato, tendo

herdado de seu pai primeiro piefeito de Aparecida o respeita

do Sr. Américo Alves Perejra Filho, toda a prudência

e o tino político que o identificava como um autêntico

lider em toda a região do Vald do Pareíba.

A homenagem cue ora se pretende dar

ao Ex-Ministro Roberto Cardosb Alves é uma das mais justas,

pois reconhece-se na uniao | de ambas as prefeituras de

Aparecida e Potim, na pessoa| de seus dignos representantes

os Prefeitos: Senhores: Anfonio Mércio de Siqueira e

Elio Andrade Nogueira respeciivrmente, a vontade explicita

de homenagear o grande político “ue indeleveTmentel-deixou

marcas e uma grande saudáde em todos os munícilpes da=.

região.

A Ponte istro Roberto ardoso

Alves', e um vranto de home Le que merecilamente
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tera o seu nome marcado nhbm proprio público corstruido

pelo Governo

prematuramente

morte tragica,
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e deu mostras de um vigor incbmparável até ser sobre
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,

da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias correspondentes

às 7oà 11o Sessões Ordinárias (de 12 a 16 de fevereirp de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 16 defevereiro le 1996
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